
 

ANEXO VI 
 

PORTARIA UNESP Nº 07, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Alterada pela Portaria 99/2024 
 

Regulamenta a dispensa de apresentação de Parecer Jurídico individualizado, desde que haja 
Parecer Jurídico Referencial elaborado pela Assessoria Jurídica, o Estudo Técnico Preliminar e 
a Análise de Risco nas Contratações Diretas nos termos da Lei Federal 14.133 de 1-4-2021. 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO", no 
uso das atribuições previstas no inciso II do artigo 34 do Estatuto da UNESP, combinado com 
inciso III do artigo 24 do Regimento Geral da UNESP; 
Considerando o artigo 53, § 5º da Lei 14.133-2021, que possibilita a dispensa de análise jurídica 
considerando o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou 
a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes 
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico; 
Considerando a possibilidade de elaboração de Parecer Jurídico Referencial na UNESP, 
normatizada através da Portaria UNESP 409, de 11-11-2019, entendido nos termos do seu artigo 
1º, § 1º, como "a peça jurídica voltada a orientar a Administração em processos e expedientes 
administrativos que tratam de situação idêntica ao paradigma, sob o ponto de vista das 
orientações jurídicas ali traçadas", bem como a autorização expressa no artigo 1º, § 2º de 
afastamento de análise individualizada de processos pela Assessoria Jurídica; 
Considerando a faculdade admitida pelo artigo 72, inciso I e III de possibilitar o afastamento de 
estudo técnico preliminar e análise de riscos, bem como de parecer jurídico que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos, expede a seguinte PORTARIA: 
 
Artigo 1º - Fica dispensada a emissão de análise e parecer jurídico individualizado em processos 
licitatórios desde que precedido de Parecer Referencial que possa ser utilizado nos casos em 
que haja idêntica subsunção normativa a comandos normativos e situações idênticas e/ou 
similares que possam ser expressas em manifestação jurídica referencial, nos termos previstos 
na Portaria UNESP 409, de 11-11-2019. 
 
Artigo 2º - Ficam dispensados nos processos de contratações diretas decorrentes dos incisos I, 
II, III, VII e VIII do artigo 75 e do § 7º do caput do artigo 90 da Lei Federal 14.133-2021, nos 
termos do artigo 72, inciso I a apresentação dos seguintes documentos e ações: 
 
I - estudo técnico preliminar, conforme artigo 8º, inciso II do Decreto 68.017, de 11-10-2023; 
II - análise de riscos e o documento dela resultante. 
 
§ 1º - As contratações diretas decorrentes de inexigibilidade de licitação, fundadas no artigo 74 
da Lei 14.133-2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e 
II do artigo 75 da mesma lei, também ficarão dispensadas dos documentos e ações dispostos no 
caput deste artigo. 
 
§ 2º - As contratações diretas decorrentes de dispensa de licitação, fundadas no artigo 75, inciso 
IV, alínea "a" a "e" da Lei 14.133-2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites 
previstos nos incisos I e II do artigo 75 da mesma lei, também ficarão dispensadas dos 
documentos e ações dispostos no caput deste artigo. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(Proc. 1723-2021-RUNESP) 
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